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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA DE
VEREADORES DE SANTIAGO –RS

O Poder Legislativo de Santiago/RS, torna público que realizará Dispensa de Licitação,
para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Limpeza e Conservação nas
Dependências da Câmara de Vereadores de Santiago/RS, nos termos do Artigo nº 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA 02/02/2026

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA
ENVIO DE PROPOSTAS camaradesantiagolicitacoes@gmail.com

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e conservação nas

dependências da Câmara de Vereadores de Santiago/RS, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,
em conformidade com o Art 105, da Lei n° 14.133/2021.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente demanda tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação das dependências da Câmara de
Vereadores, abrangendo as áreas internas e externas do prédio, mobiliários, sanitários, áreas
de circulação, gabinetes, plenário e demais espaços utilizados para o desenvolvimento das
atividades legislativas e administrativas.

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas de
higiene, salubridade, organização e conservação do patrimônio público, contribuindo para a
saúde dos servidores, vereadores e do público em geral, bem como para o regular
funcionamento das atividades institucionais desta Casa Legislativa.

2.3. Ressalta-se que a Câmara Municipal não dispõe de quadro próprio suficiente para a
execução direta desses serviços, tornando-se necessária a contratação de prestadora destes
serviços, de forma contínua e planejada, observando-se os princípios da legalidade, eficiência,
economicidade e interesse público, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021

2.4. Esta contratação permite que a administração foque em suas atividades fim, garantindo
a continuidade do serviço em caso de férias ou licenças da servidora atual.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação
predial para atender à Câmara de Vereadores de Santiago – RS.

3.2. A Contratada deverá dimensionar sua equipe de execução, respeitando o horário de
trabalho e as especificações dos serviços, considerando 01(um) posto de trabalho. Todo o
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material e equipamentos (exceto os EPI’s- Equipamentos de Proteção Individual) utilizados
serão fornecidos pela contratante.

3.3. Somente poderão participar do certame empresas que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, devidamente comprovados conforme o CNAE –
Classificação Nacional de Atividades Econômicas.

3.4 A carga horária será de 04 horas/diárias, compreendido das 8h às 12h, de segunda a
sexta-feira, para atender as algumas dependências da Câmara de Vereadores de Santiago, com
área total construída de 953m².

3.5. A contratada deverá prestar os serviços com funcionário devidamente identificado e
realizar:

3.5.1. Diariamente:
a) Varrer todas as áreas internas e áreas de circulação;
b) Lavar, escovar e desinfetar os compartimentos sanitários;
c) Lavar e estender: tapetes, panos de chão, etc;
d) Higienizar os metais, cadeiras, telefones e espelhos;
e) Remover o pó dos móveis, balcões, divisões, ar condicionados;
f) Limpeza dos banheiros deverá ser executada diariamente, no início da manhã, com

aplicação de desinfetante para os vasos e pisos e detergente para as pias e retirada dos lixos.
g) Recolher detritos em geral, transportando-os para locais adequados;
h) Remover, transportar e /ou manejar, eventualmente, móveis, utensílios, máquinas

equipamentos;
i) Organizar ambientes.
3.5.2. Semanalmente:
a) Limpar os tetos, portas e paredes;
b) Passagem de aspirador no auditório da Câmara.
c) Limpeza completa do Plenário da Câmara.
3.5.3. Mensalmente:
a) Limpar os vidros internos e externos, janelas, portas e divisórias dos prédios da Câmara.
b) Limpeza completa do Auditório da Câmara, priorizando cadeiras e longarinas e

banheiros, bem como todos os vidros.

4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
4.1 O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa,

por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o
gerenciamento da prestação de serviços a cargo de um único contratado, resultando num
maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a
responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Subcontratação
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.2 Vistoria
5.2.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa estar devidamente identificado,

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. A vistoria deve ser previamente
agendada através do e-mail: camarasantiagolicitacoes@gmail.com.

5.2.2 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
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5.2.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 Condições de execução
6.1.1 Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço pelo fiscal do

contrato
6.1.2 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Câmara, especialmente designado.
6.1.3. Será de inteira e expressa responsabilidade da empresa contratada as obrigações

sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.

6.1.4. A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, EPIs (Equipamentos de
Proteção Individual). As leis sociais são de inteira responsabilidade da empresa contratada.

6.1.5. A planilha orçamentária apresentada pela Câmara serve de parâmetro de custos
globais e como base para posterior aditivo de custo, quando houver, devendo a empresa
contratada proceder a elaboração da sua planilha orçamentária própria não cabendo quaisquer
ônus à Câmara pela simples cópia da planilha fornecida.

7. GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.1.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.1.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

7.2 Preposto:
7.2.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
do objeto contratado.

7.2.2. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.3 Fiscalização:
7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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7.3.2. Os fiscais designados deverão ter amplo acesso às informações que julgarem
necessários.

7.3.3. O Fiscal informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.3.4. O Fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

7.3.5. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta
de Contrato.

7.3.6. Caso os serviços não atendam às exigências, a fiscalização poderá solicitar ao setor
competente o início do Processo Interno de rescisão unilateral de contrato, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Pagamento:
8.1.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente

ao da efetiva prestação dos serviços.
8.1.2. A empresa contratada deverá apresentar, em até 20 dias a contar da data de entrega

da nota fiscal, seguintes documentos:
8.1.2.1. Para empresas regidas pela CLT:
a) relatório emitido pelo fiscal do contrato, atestando a realização dos serviços no modo e

tempo convencionados e contendo a relação nominal dos trabalhadores que estão prestando os
serviços. Eventuais substituições de trabalhadores deverão ser informadas ao Fiscal, bem
como deverá ser apresentada a comprovação do vínculo entre o empregador e o empregado;

b) recibos de pagamentos de salários, inclusive adicionais extraordinário, noturno, horas
extras, de insalubridade, periculosidade, e outros direitos previstos em lei ou convenção
coletiva, e todos os auxílios como vale-transporte, vale-alimentação, etc. devem
obrigatoriamente constar no contracheque independente de outras previstas em convenção
coletiva, demonstrados nos custos da planilha, conforme o caso, acompanhado do
comprovante de depósito bancário no nome do funcionário. A não apresentação das
comprovações indicadas assegura à Contratante o direito de suspender o pagamento na
nota fiscal referente aos valores não demonstrados até regularização das pendências;

c) registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto);
d) guias de recolhimento de FGTS e Relação de Empregados, se for o caso;
e) guia de recolhimento dos encargos sociais junto ao Instituto Nacional do Seguro Social

INSS, referente ao contrato, devendo constar na mesma o CNPJ do contratante e o número,
data e valor total das notas fiscais ou notas fiscais faturas às quais se vinculam, se for o caso.

8.1.2.2. Para cooperativas:
a) relatório emitido pelo fiscal do contrato, atestando a realização dos serviços no modo e

tempo convencionados e contendo a relação nominal dos trabalhadores que estão prestando os
serviços. Eventuais substituições de trabalhadores deverão ser informadas à Câmara, bem
como deverá ser apresentada a comprovação do vínculo entre o cooperado e cooperativa;

b) recibos de pagamentos de salários, inclusive adicionais extraordinário, noturno, horas
extras, de insalubridade, periculosidade, e outros direitos previstos em lei ou convenção
coletiva, e todos os auxílios como vale-transporte, vale-alimentação, etc. devem
obrigatoriamente constar no contracheque independente de outras previstas em convenção
coletiva, demonstrados nos custos da planilha, conforme o caso, acompanhado do
comprovante de depósito bancário no nome do funcionário. A não apresentação das
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comprovações indicadas assegura à Contratante o direito de suspender o pagamento na
nota fiscal referente aos valores não demonstrados até regularização das pendências;

c) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à
parcela de responsabilidade do cooperado;

d) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela
deresponsabilidade da cooperativa, na eventualidade de possuir empregados

e) comprovação da distribuição das sobras e produção, através do lançamento contábil dos
valores mensais sobre eventuais sobras apuradas;

f) comprovação da aplicação do FATES – Fundo de Assistência Técnica Educacional e
Social e sua movimentação contábil regular;

g) comprovação da aplicação em fundo de reserva;
h) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias, caso exista

disposição estatutária neste sentido.
8.2. O atraso na entrega dos documentos previstos no subitem 8.1.3.2 será passível de

advertência e, em caso de reincidência, aplicação das penalidades previstas.
8.3. Os preços poderão ser recompostos e/ou reajustados desde que implementadas as

condições legais. Para fins de cumprimento das alíneas ‘c’ e ‘d’ do art. 40 da Lei 8.666/93,
será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, bem como, a título de juros
de mora, o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.

8.4. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverá observar e
subordinar- se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na ordem de serviço
nº 209/99 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços
no ato de pagamento das parcelas.

8.5 Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se ainda não
vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.

8.6. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158, inciso I da CF/88, dar-se-á,
se for o caso, na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022.

8.7. A empresa contratada deverá pagar salários creditando em conta bancária no nome do
funcionário e todos os auxílios devem constar no contracheque.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, conforme artigo 75, inciso II, de Lei 14.1333/2021.
9.2. Habilitação jurídica:
A empresa deverá apresentar, no ato da contratação, os seguintes documentos:
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

d) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
9.4. Documentos relativos a qualificação econômico-financeira:

9.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a
variação, ocorrida no período, do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro
indicador que o venha substituir.

9.4.2. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.4.3. As empresas com menos de 1 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9.4.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o
de abertura) e Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b) No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticada na Junta Comercial, devendo tanto o balanço quanto os
termos ser assinados por contador registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e
pelo titular ou representante legal da empresa; Obs.: No Caso de Livro Digital o mesmo deve
ser apresentado obrigatoriamente o Termo de Autenticação de livro Digital, para fins de
validação do Livro.
c) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente
registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticado na Junta Comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e pelo titular ou representante legal
da empresa, ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
d) No caso de sociedade simples e Cooperativa - o Balanço Patrimonial deverá ser inscrito no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no CRC -
Conselho Regional de Contabilidade, e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório;
e) Cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento;
f) Os documentos contábeis dos dois últimos exercícios já exigíveis gerados pelo Sistema
Público de Escrituração Digital – SPED, deverão conter o Termo de Autenticação ou do
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.
9.4.5. Os documentos relativos ao subitem 9.3.1 deverão ser apresentados contendo assinatura
do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no
Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data
de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no CRC -
Conselho Regional de Contabilidade, são indispensáveis.

9.4.6. A Capacidade Financeira da Empresa será avaliada mediante os seguintes
indicadores:

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante
LC = --------------------------------

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1 (um)
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9.4.7. Quando a LC for menor do que 1 (um), deverá restar comprovado, no Balanço
Patrimonial, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10 % (dez por cento) do valor total
estimado pelo Município.

9.4.8. O subitem 9.4.4 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico
Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela
concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

9.4.9. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da
licitação.

9.5. Documentos relativos à Qualificação Técnica:
a) Atestado de Vistoria ou Declaração de Conhecimento das Instalações onde será prestado

o serviço.
b) Atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da

licitante, que comprove que executou de forma satisfatória, serviços de natureza semelhantes
aos serviços objeto deste edital;

c) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, nos termos dos anexos ao Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de
2002;

d) Para as cooperativas de trabalho, cópia do certificado de registro na OCERGS –
Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul, emitida no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias, acompanhado de cópia do Cerificado de Regularidade.

10. PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1. A proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter:
a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/e-mail (se

houver) e nome da pessoa indicada para contatos;
b) Quantidade de trabalhadores e serem empregados na execução dos serviços;
d) Preço: Deverá ser apresentada planilha de formação de custos, indicando o preço global

mensal para a prestação do serviço, em moeda nacional, contendo, ainda, a descrição
completa do serviço ofertado;

e) Para empresas optantes pelo Simples Nacional deverá acompanhar a planilha de
formação de custos a cópia do Documento de Arrecadação do Simples Nacional -
Declaratório - PGDAS-D referente ao mês imediatamente anterior ao da abertura do certame.

Obs 1. Para a formação da planilha, deverá ser observada a Convenção Coletiva de
Trabalho em vigor, com abrangência no território do Município.

10.2. Julgamento: O julgamento levará em consideração o critério de MENOR PREÇO
GLOBALMENSAL da totalidade dos serviços.

10.3. O valor total global máximo da proposta a ser admitido, será de R$ 2.907,77 (Dois
mil novecentos e sete reais e setenta e sete centavos), devendo-se respeitar os custos
máximos por item expressos na Planilha de Custos e Formação de Preços.

1.4. A desclassificação de um único subitem implicará na desclassificação total da proposta.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
ATIVIDADE: 2020 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica
ESPECIFICAÇÃO: 78 - Limpeza e Conservação
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12. DA VALIDADE, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por aditivo Contratual.

13. DA EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. O contratado deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, os seguintes

documentos:
13.1.1. Para as cooperativas de trabalho, declaração, se vencedora do certame, comprovará

quando da assinatura do contrato a condição de cooperativados dos trabalhadores a serem
utilizados na prestação dos serviços, sem prejuízo das sanções cabíveis.

13.1.2. A comprovação do vínculo dos trabalhadores poderá ser efetuada mediante contrato
social ou registro na carteira profissional, apresentada juntamente com relação nominal dos
trabalhadores ou, no caso de cooperativas, a comprovação será realizada pela apresentação
ficha de cooperado/associado e cópia da ata de admissão, na forma da Lei nº 12.690 de 19 de
julho de 2013.

13.2. Os serviços deverão ser prestados, conforme o que dispõe o ITEM 3, sob fiscalização
através de servidor designado;

13.3. A Contratada, além do fornecimento da mão de obra, obriga-se a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente;
b) Disponibilizar o pessoal conforme dimensionamento necessário à execução dos serviços

estabelecidos no edital e selecionar e preparar rigorosamente os empregados/cooperados que
irão prestar os serviços;

c) Manter a disciplina, assiduidade, pontualidade e total controle de frequência do pessoal;
d) Fornecer uniforme e equipamentos de proteção individual;
13.4. A Câmara comunicará imediatamente à contratada qualquer anormalidade verificada

na execução dos serviços de modo a permitir à mesma a pronta adoção das providências
cabíveis;

13.5. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança
do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
adequados;
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13.6. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados
durante a execução dos serviços, sendo de sua exclusiva responsabilidade a organização da
“CIPA”, quando for o caso;

13.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.8. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais;

13.9. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

13.10. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

13.11. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;

13.12. Manter o registro de seus empregados/cooperados devidamente atualizados e efetuar
o controle da jornada de trabalho no respectivo local de prestação dos serviços;

13.13. Apresentar, antes do início das atividades, relação do pessoal a ser alocado nos
respectivos serviços, com dados pessoais de identificação rigorosamente atualizada, e mantê-
los identificados com crachás para controle de sua permanência nas dependências do local da
prestação dos serviços;

13.14. Fazer-se representar no local da prestação dos serviços por preposto aceito pela
Câmara com a atribuição de atualizar e manter sob sua guarda e responsabilidade os registros
dos empregados, coordenando e fiscalizando a execução dos serviços e o cumprimento das
normas disciplinares, de segurança e legislação pertinentes;

13.15. A duração do contrato será de 12 meses, podendo o mesmo ser prorrogado a critério
da Câmara, em conformidade com o previsto na Lei nº 14123/21, por períodos sucessivos até
o limite, e condições previstas na referida lei.

Compõe este Processo de Contratação os seguintes documentos:
- Termo de Referência;
- Modelo de Proposta;
- Planilha Orçamentária, com Composição BDI e Encargos Sociais; e
- Minuta do Contrato.

Santiago, 27 de janeiro de 2026.

ÉLDRIO GIOVANI MACHADO FLORES
Presidente da Câmara de Vereadores

https://www.santiago.rs.leg.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO

Rua Bento Gonçalves, 1642 - CEP 97700-355 – Santiago/RS
Site: https://www.santiago.rs.leg.br

MINUTA DE CONTRATO

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE
SANTIAGO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 89.343.065-
0001/43, com sede administrativa na Rua Bento Gonçalves, nº 1642, neste ato representado
pelo Presidente da Câmara Municipal ................................., doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa .................................................., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ nº ......................................, estabelecida
na ................................................., endereço eletrônico:......................................., telefone
nº.........................................., neste ato representado
por ........................................................................., CPF nº ......................................, doravante
denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente Instrumento, o qual será regido
pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o que dispõe o Processo
de Dispensa de Licitação nº .........../2026, bem como a Lei nº 14.133/21, com suas devidas
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, nas dependências do Poder
Legislativo de Santiago/RS.

Item Produto Unid. Quant. Valor
Unitário. Valor Total.

1
Total do Fornecedor:

Total do Geral:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência
1.2.2. A proposta do Contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
1.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
1.3.2. Na hipótese de o convocado se recusar a assinar o contrato ou não cumprir

com o previsto no item 1.3, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O presente contrato vigora a partir da data de assinatura para o objeto descrito na
cláusula primeira, até ........................................., podendo o mesmo ser prorrogado a critério
da Administração, em conformidade com o previsto na Lei nº 14.133/21, por períodos
sucessivos até o limite previsto na referida lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo

aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder
Público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência e Edital do Processo Licitatório.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO;

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. O valor total estimado da contratação é de
R$ ......................................................... para o período de 12 meses.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme cronograma financeiro da
Câmara, contado do aceite da nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto, através de pix,
boleto ou depósito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.

5.3.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato
da fiscalização, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas neste
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contrato e, ainda, se forem executados sem a prévia autorização e fiscalização do servidor
nomeado para tal.

5.3.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC
de correção monetária.

5.4. Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se
ainda não vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.

5.5. As Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de
fácil visualização, a indicação do nº do Processo, nº do Pregão e da Ordem de início, a fim de
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal
para pagamento.

5.6. As Notas Fiscais somente serão liberadas quando o cumprimento do contrato
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Órgão Público.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de
liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária.

5.8. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88,
dar- se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022.

5.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com a parcela vinculada ao evento, cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por aditivo Contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:

7.1. A execução deverá ocorrer de acordo com a ordem de início expedida pelo órgão
público ou do servidor designado para a fiscalização do contrato e deverá observar as
especificações do Termo de Referência.

7.1.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração, especialmente designado.

7.1.3. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, de algum dos serviços na forma
estipulada, ocasionará à CONTRADA a aplicação de penalidades legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, além da prestação do serviço contratado, obriga-se a:

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

b) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.

c) Disponibilizar o Responsável Técnico e os funcionários conforme
dimensionamento necessário à execução dos serviços estabelecidos no edital e selecionar e
preparar rigorosamente os empregados/cooperados que irão prestar os serviços, fornecendo a
eles os equipamentos necessários à prevenção de acidentes (EPI’s);

d) A contratada deverá prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação
solicitada pela fiscalização designada pela CONTRATANTE em até 24 horas, podendo esta
solicitar prorrogação deste prazo quando declarada a necessidade.

8.2. A Câmara comunicará imediatamente à contratada qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços de modo a permitir à mesma a pronta adoção das
providências cabíveis;

8.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais;

8.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

8.5. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

8.6. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;

8.7. Responder por todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, acidentárias, administrativas, civil e comercial resultante da prestação dos serviços;

8.8. A contratada deverá promover o fiel cumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018
- Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, especialmente do trato dos dados pessoais dos
servidores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. São obrigações do Contratante:
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

9.1.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

10.1. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital.
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;
11.1.6. fraudar a licitação;
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11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
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12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
a) A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias - a qual
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

b) Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por
parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

12.11. O contratante poderá ainda:
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que
rege a matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos créditos
orçamentários abaixo especificados, conforme a Lei Orçamentária corrente:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
ATIVIDADE: 2020 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica
ESPECIFICAÇÃO: 78 - Limpeza e Conservação

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS:

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santiago/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E por estarem as partes justas e acertadas assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma.

Santiago-RS, ____ de __________ de 2026.

CONTRATANTE CONTRATADA
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